
 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE CORUCHE 

MOÇÃO 

Abertura Urgente do SAP de Coruche no Período Noturno 

 

 No seguimento das diversas diligências realizadas pelos diferentes Partidos, bem como 

da Moção aprovada em reunião de Câmara, por unanimidade, que vem exigir a reabertura 

urgente do SAP de Coruche no período noturno, que até março de 2020 funcionou num 

período de 24 horas/dia. 

 Considerando que a evolução da situação pandémica e a necessária afetação de 

recursos, foram motivo para o encerramento do SAP de Coruche no período noturno, em 

março de 2020, sabendo que o processo de vacinação tem sido um sucesso no concelho de 

Coruche, que tem das taxas mais elevadas no âmbito do ACES, fruto do esforço dos 

profissionais de saúde, que em Coruche prestam serviço. 

Considerando que o concelho de Coruche tem uma área superior a 1115 Km2, o que 

origina o afastamento de parte da população de cuidados de emergência no período noturno, 

tendo em conta a distância nalguns casos superior a 70 km do hospital de referência, sendo 

que a prestação de cuidados de saúde de atendimento permanente são fundamentais para 

aliviar a pressão sobre os hospitais centrais, que já se encontram com enormes dificuldades, 

como acontece e tem sido noticiado no Hospital de Santarém.   

 Tendo consciência que a pandemia ainda não terminou, temos a certeza que existem 

outras patologias que necessitam de ter a mesma atenção e cuidado, e neste período existe 

um crescendo de gripes e constipações, que caso o SAP de Coruche não retome rapidamente 

a sua disponibilidade 24 horas/dia, serão situações que vão pressionar ainda mais as 

urgências do Hospital de Santarém, já bastante condicionado na sua ação e disponibilidade. 

 Recebemos ainda com preocupação, a informação que a ARSLVT desconhecia o 

encerramento do SAP de Coruche no período noturno, o que lamentamos e estranhamos, bem 

como tendo em conta as notícias que o Ministério da Saúde não pondera a reabertura do 

nosso SAP, atitude e comportamento que repudiamos, revelando desconhecimento da 

realidade deste serviço que está disponível também para os habitantes de concelhos vizinhos, 

que cá se deslocam para ter acesso a cuidados de saúde primários e de permanência, 



 
 

ASSEMBLEIA MUNICIPAL DE CORUCHE 

acreditamos que é fundamental esta Assembleia Municipal em conjunto com a Câmara 

Municipal, endurecer a luta pela abertura do SAP de Coruche 24 horas/dia.  

 Assim, a Assembleia Municipal de Coruche, reunida em 17 de dezembro de 2021, 

deliberou, por unanimidade: 

1. Questionar o ACES, a ARSLVT e o Ministério da Saúde, do que está a impedir a 

reabertura urgente do SAP de Coruche no período noturno;  

2. Questionar que diligências estão a fazer estas entidades para ultrapassar essas 

questões; 

3. Constituir desde já, um grupo de acompanhamento, que integre um membro de 

cada Grupo Municipal, a Senhora Presidente da Assembleia Municipal e o 

Senhor Presidente de Câmara;  

4. O grupo de acompanhamento deve reunir com os Grupos Parlamentares com a 

maior brevidade possível e sensibilizar/reivindicar a reabertura urgente do 

nosso SAP nas 24 horas; 

5. O grupo de acompanhamento deve reunir com os responsáveis pelo ACES da 

Lezíria, da ARSLVT e do Ministério da Saúde, nomeadamente a Senhora 

Ministra ou o Senhor Secretário de Estado com a maior brevidade possível, de 

forma a sensibilizar/reivindicar a reabertura do nosso SAP no período noturno; 

6. A marcação das reuniões deve ser realizada já na próxima semana e as 

reuniões realizarem-se nas duas semanas seguintes; 

7. Este grupo de acompanhamento será presidido pelo Senhor Presidente de 

Câmara. 

 

Desta deliberação e das diligências será dado conhecimento à comunicação social 

regional e à população. 

  

Coruche, 17 de dezembro de 2021  

A Presidente da Assembleia Municipal 
 
 
 

 (Berta Alexandra Teixeira Lopes dos Santos) 


